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GRADUAÇÃO EM QUÍMICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

JATAÍ
ATA 03/2020

No vigésimo sexto dia do mês de junho do ano 2020, com início
às 09:00h, meio de videoconferência, usando a plataforma
“Google Meet”, realizou-se a reunião do Colegiado do PPGQ/UFJ,
com a presença do Coordenador Prof. Fernando Henrique
Cristovan e os representantes, Prof. Breno Almeida Soares, Prof.
Claudinei Alves da Silva, Prof. Douglas Silva Machado, Profa.
Eveline Borges Vilela Ribeiro, Prof. Fábio Luiz Paranhos Costa,
Prof. Giovanni Cavichioli Petrucelli, Profa. Helen Cristine Rezende,
Profa. Liliane Nebo, Prof. Paulo Freitas Gomes, Profa. Tatiana
Batista, Prof. Wesley Fernandes Vaz, Jordanna Fernandes Assis e
Juliana Morais dos Reis. DELIBERAÇÕES: 1. Informes: a reunião
iniciou-se, logo após o coordenador informou ao colegiado sobre
o CONEPE ser ou não obrigatório para os discentes, o assunto
ficou de ser analisado na próxima reunião do colegiado. Logo
após o coordenador solicitou ao colegiado a análise de como será
definido os prazos para prorrogação de qualificação dos
discentes. O coordenador informou que o curso de Pós-graduação
em Agronomia da Universidade Federal de Jataí, perdeu todas as
bolsas de mestrado, diante disso vão realizar a solicitação de
novas bolsas para o programa. O coordenador informou sobre o
recurso PROAP de R$ 2.500,00 reais e como foi definido sua
distribuição no programa. 2. Aprovação da Ata da 2020/01
da reunião ordinária do Colegiado do PPGQ: Colocada para
votação, aprovada por unanimidade. 3. Aprovação da Ata da
2020/02 da reunião ordinária do Colegiado do PPGQ:
Colocada para votação, aprovada por unanimidade. 4. Retorno
das aulas a distância: O coordenador informou sobre a
Instrução Normativa 003 que dispõe sobre os critérios e
procedimentos específicos para implementação das atividades
de ensino remoto com uso de recursos educacionais de
tecnologias digitais de informação e comunicação, para o
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desenvolvimento de aulas e demais atividades da Pós-Graduação
da Universidade Federal de Jataí, de que trata Resolução Consuni
no 003, de 10 de junho de 2020, enquanto durar a situação de
emergência na saúde pública decorrente da pandemia do novo
coronavírus (Covid-19). Foi solicitado ao colegiado para pensar
nas formas de avaliação e foi aberto a possibilidade de
interromper a disciplina, caso o docente responsável chegue à
conclusão de ser o melhor para o programa. O coordenador
informou aos membros do colegiado que caso algum docente
que inicie a disciplina mude de opinião sobre o ensino a
distância, este poderia encaminhar um e-mail a coordenação
informando o cancelamento da disciplina e este não será
questionado do motivo de sua mudança de opinião. O
coordenador informou sobre a possibilidade dos discentes
cancelarem a disciplina, caso não esteja de acordo com o ensino
de forma remota, sem justificar o cancelamento e sem prejuízos
para os alunos. O coordenador informou para o colegiado que na
semana seguinte a esta reunião será discutida o calendário
acadêmico da Pós-graduação da Universidade Federal de Jataí. O
coordenador informou ao colegiado que condessar as turmas não
é uma opção viável no momento. O coordenador informou sobre
o Termo de anuência que será disponibilizado pela Coordenação
Geral de Pós-graduação, que deverá ser assinado e entregue por
todos os discentes que estiverem cursando disciplinas em cada
Programa. O colegiado está de acordo com o início das aulas
previsto para o dia seis de julho, respeitando o gozo de férias de
cada docente e tendo prazo final para consolidar as disciplinas.
5. Credenciamento: O coordenador informou ao colegiado
sobre a importância de não realizar o desligamento e
credenciamento constate de membros permanente. O prof.
Wesley Fernandes Vaz, fez a sugestão para o colegiado, do
recredenciamento de docentes ocorrer de quatro em quatro anos
e a profa. Eveline Borges Vilela Ribeiro, fez sugestão dos
credenciamentos não ocorrer no ano de fechamento do
quadriênio, o colegiado aprovou as sugestões de ambos os
membros. A norma de credenciamento e recredenciamento será
reajustada de acordo com o que foi definido em reunião. 6.
Outros: Sem mais assuntos a tratar o coordenador professor
Fernando Henrique Cristovan agradeceu a presença de todos e
deu por encerrada a reunião às 11:15 horas, da qual, para
constar, eu, Kelly Cristina Silva Prado, lavrei a presente ata, a
qual será apreciada e aprovada em reunião ordinária, por todos
os participantes presentes. Estando de acordo com a presente
ata, os membros abaixo assinam: Coordenador Prof. Fernando
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Henrique Cristovan e os representantes, Prof. Breno Almeida
Soares, Prof. Claudinei Alves da Silva, Prof. Douglas Silva
Machado, Profa. Eveline Borges Vilela Ribeiro, Prof. Fábio Luiz
Paranhos Costa, Prof. Giovanni Cavichioli Petrucelli, Profa. Helen
Cristine Rezende, Profa. Liliane Nebo, Prof. Paulo Freitas Gomes,
Profa. Tatiana Batista, Prof. Wesley Fernandes Vaz, Jordanna
Fernandes Assis e Juliana Morais dos Reis.

Documento assinado eletronicamente por LILIANE NEBO,
Professora do Magistério Superior, em 19/05/2022, às
16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por CLAUDINEI ALVES
DA SILVA, Professor do Magistério Superior, em
19/05/2022, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por TATIANA
BATISTA, Professora do Magistério Superior, em
19/05/2022, às 18:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por PAULO FREITAS
GOMES, Professor do Magistério Superior, em
20/05/2022, às 11:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por WESLEY
FERNANDES VAZ, Professor do Magistério Superior, em
20/05/2022, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por GIOVANNI
CAVICHIOLI PETRUCELLI, Diretor, em 20/05/2022, às
13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por EVELINE BORGES
VILELA RIBEIRO, PROFESSOR DO MAGISTERIO
SUPERIOR, em 20/05/2022, às 14:28, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por BRENO ALMEIDA
SOARES, Professor do Magistério Superior, em
20/05/2022, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por FABIO LUIZ
PARANHOS COSTA, Professora do Magistério Superior,
em 24/05/2022, às 19:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por DOUGLAS SILVA
MACHADO, Professor do Magistério Superior, em
26/05/2022, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0002023 e o código CRC
40117C38.

Referência: Processo nº
23854.000496/2022-90 SEI nº 0002023
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